INDICAÇÃO Nº 
595
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine a criação de Unidades Táticas Móveis que funcionem à base de forças-tarefas, compostas de delegados de polícia, policiais militares, representantes do Ministério Público, fiscais do Município e das Receitas Estadual e Federal.

JUSTIFICATIVA

A criação das Unidades Táticas Móveis à base de forças-tarefas, compostas por delegados de polícia, policiais militares, representantes do Ministério Público, fiscais do Município e das Receitas Estadual e Federal tem por finalidade otimizar a fiscalização, uma vez que vários órgãos agiriam de forma coordenada e com unidade de esforços.

Tais unidades móveis de elite seriam formadas por pessoas prévia e rigorosamente selecionadas, e estariam desvinculadas da própria estrutura das polícias.

Atualmente, a criminalidade se desenvolve em bares que funcionam ilegalmente, hotéis que exploram o tráfico e a prostituição infantil, regiões carentes desprovidas de iluminação adequada etc. Paralelamente, as unidades estariam integradas a grupos independentes de desenvolvimento de ações sociais voltadas ao investimento em creches, favelas e em locais estruturados para que as crianças ficassem diariamente estudando, praticando esportes etc. Assim, estaríamos educando nossas crianças e evitando a geração de criminosos.

Ademais, a otimização da fiscalização através das forças-tarefas traria eficiência na obtenção de resultados e diminuição dos custos operacionais.

Desta forma, a presente proposição tem por escopo indicar ao Chefe do Poder Executivo estadual a criação de Unidades Táticas Móveis.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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